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              PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI CM 080/2011
AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA QUE ESPECIFICA À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, alienar, mediante doação, à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, Inscrita no CNPJ nº 47.865.597/0001-09, a área descrita abaixo, situada no perímetro urbano do Distrito de Jafa, possuindo a seguinte caracterização:
Proprietário: Município de Garça

Local: Perímetro urbano do Distrito de Jafa

Área: 10.063,50 m2 
Matrícula: 23.274 do CRI local

ROTEIRO

“UMA ÁREA DE TERRAS identificada como Área “B”, destacada da Área 1 do Sítio Água Costa Machado, também denominado Sítio Santa Cruz, no perímetro urbano do distrito de Jafa, desta comarca de Garça, com área total de 10.063,50 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro: “inicia-se no marco 1A, localizado na margem esquerda da Estrada Municipal GAR-168 e em um vértice formado por terras da Área desmembrada “A”; daí segue pela referida margem, com um rumo de 00°11'45" NW, no sentido Ribeirão da Garça - Jafa, confrontando então com a faixa de domínio da referida estrada, pertencente a Prefeitura Municipal de Garça, numa distancia de 14,32 metros, até o marco 2, localizado na mesma margem e no limite do terreno destacado da área 01 (matrícula 15.623), pertencente a Prefeitura Municipal de Garça; daí deflete à direita e segue com este terreno destacado da Área 01 (matrícula 15.623), pertencente a Prefeitura Municipal de Garça, com os seguintes rumos e distâncias: 77°33'12" NE e distância de 100,00 metros até o marco 03, 12°18'40" NW e 80,50 metros até o marco 04, localizado no alinhamento da Rua Joaquim Pereira; dai deflete à direita e segue no rumo 77°22'54" NE, confrontando com a Rua Joaquim Pereira, nos primeiros 12,00 metros e com uma área urbana pertencente à Prefeitura Municipal de Garça, nos últimos 96,00 metros, perfazendo um total de 108,00 metros até o marco 05; daí deflete à direita no rumo 12°28'40" SE, confrontando com o Sítio Água Costa Machado, pertencente a Nair Kawajima, seu marido e outros por 35,00 metros até o marco 5A, dai defletindo à direita no rumo 77°22'54" SW e distancia de 72,45 metros, até o marco 5B, daí deflete à esquerda no rumo 12°18'40" SE por 134,85 metros, confrontando neste dois alinhamentos com a área remanescente até o marco 5C; daí defletindo à direita no rumo 88°16'41" SW , confrontando com terras de Oswaldo Zimioti, numa distancia de 39,68 metros até o marco 1C; daí defletindo a direita no rumo 12°18'40" NW e distância de 67,71 metros, confrontando com a Área desmembrada  A, até o marco 1B; daí defletindo à esquerda no rumo 77°33’12"SW e distância de 99,05 metros, confrontando com a Área desmembrada “A”, até o marco 1A, ponto de partida”
Art. 2º A área recebida em doação, especificada no artigo 1º desta Lei, deverá ser destinada pela CDHU às finalidades previstas na Lei nº 905, de 18 de dezembro de 1975, sendo que as despesas com a lavratura do instrumento público e com o registro do título junto ao Cartório de Registro de Imóveis ficará a cargo da Donatária. 

Parágrafo único. A doação será irrevogável e irretratável, salvo se constatado o descumprimento do disposto no "caput" deste artigo, com relação à destinação dada ao imóvel. 

Art. 3º O Município se obrigará, na escritura de doação, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapropriá-lo e doá-lo novamente à CDHU se, a qualquer título, for reivindicado por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus para a CDHU. 

Art. 4º O Município doador fornecerá à CDHU toda a documentação e esclarecimentos que se fizerem necessários e forem exigidos antes e após a lavratura da escritura de doação, inclusive Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, certidão da receita federal, PASEP e/ou PIS e certidão do FGTS para efeito do respectivo registro. 

Art. 5º Da escritura de doação deverá constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º Enquanto estiverem no domínio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, os bens imóveis, móveis e os serviços integrantes do Conjunto Habitacional que ela implantar neste Município ficam isentos de tributos municipais. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 27 de junho de 2011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício nº 711/2011





Garça, 27 de junho de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 053/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 053/2011, através do qual estamos propondo a doação de uma área de 10.063,50 m2, localizada no perímetro urbano do Distrito de Jafa, à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, para construção de casas populares.

Com a doação da referida área estaremos possibilitando o atendimento de algumas famílias de baixa renda do Distrito de Jafa, que anseiam possuir sua casa própria e que não dispõem de recursos financeiros para concretização desse sonho.

Face a relevância da matéria tratada no projeto de lei ora apresentado, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para sua aprovação, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

